
PARECERES N.' , 

PROJETO DE LEI N° S,) -/2005 

AUTORIZA O PODER EX ECUTIVO A ISENTAR DO 
PAGA MENTO DO IPTU OS PORTADORES DA SÍNDROME 
DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUiRIDA (AIDS) OU SEUS 
RESPONSÁ VEIS LEGAIS 

~ 

E.. 
u o PREFEITO 0 0 MUNIC íPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 
seguinte Lei : 

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar do pagamento do 
JPTU - Imposto Predia l e Territorial Urbano o proprietár io de imóve l 
residencial que seja portador ou responsável legal por alguém 
diagnosticado C0l110 ponador da Sindrome da Imunodefiei ência Adquirida 
(AIDS) 

j'arágrafo Único - No caso de ex istência de mais de um imóvel em nome do beneficiário 
desta Lei, fica concedida a isenção unicamente ao imóvel de moradia do 
ponador da doença. 

Artigo 2° - Para requerer a isenção do IPTU o titular do imóvel deverá: 

l- Possuir laudo méJico, diagnosticando a doença e atestando a sua 
incapacidade temporária ou permanente~ 

II- Dar entrada junto à Secretaria Municipal da Fazeoda - SM F - do 
requerimento da isenção; 

111- Comprovar ser o responsável legal, quando couber. 

Parágrafo Único - O benelicio de que trata a presente Lei deverá ser requerido anU<llmenle à 
Secretaria Municipal da Fazenda, em data a ser fixada pelo Poder 
Executivo . 

Artigo 3"- No que concerne ao HlC1SO I do art igo 2", a critério da autoridade 
competente, serão aceitos diagnósticos provenientes de 
instituição ligada ao Sistema Único de Saúde - SUS. 
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Artigo 4" 

A,1igo 5°

Artigo 6"

Artigo 7° 

o benefício da isenção cessa na ocorrência das seguintes situações em 
relação ao: 

1- Proprietario soro positivo: faleci mento; 

11- Dependente : faleciment o. 

Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE ABRIL DE 2.005. 


,i::.&fo 
Vereador - PFL 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Trata-se a presente proposi tura de Proj eto de Lei que dispõe sobre a 
autorização ao Poder Executivo de isentar do pagamento do IPTU ao proprietário de imóvel 
residencial que seja diagnosticado com a Síndrome da lmunodeficiência Adquirida (NDS) 
ou seus responsáveis legais, 

Desde a instituição do Dia Mundial de Luta Contra a AIDS, 10 de Dezembro, 
em 1988 pela Organi zação Mundial de Saúde (OMS), a cada ano e escolhido temas com o 
objetivo de lembrar as pessoas que a AIDS é um problema mundial e afeta a todos, sem 
distinção; e que também os doentes ali p0l1adores do HIV precisam da nossa solidar iedade, 
assistência e, principalmente, do nosso respeito aos seus direitos fundamentai s. 

A AIDS - s ig la orig inal da expressão em inglês Adquired Immune Defic iency 
Syndrome identifica um processo vira I que alaca o sistema imunológico humano e destrói as 
células que defendem o organismos contra infecções. Quando isso ocorre, a pessoa fic a 
vulnerável a uma grande variedade de doenças graves, como pneumonia, tuberculose, 
meningite, sarco ma de Kapos i e outros tipos de câncer. São estas infecções oportuni stas que 
podem levar o doente de AJDS à 1110 11e . O ví rus que causa a AIDS, o HI V (Human 
OeJicie ncy Virus), já fo i iso lado em diferentes concentrações de materiais Ou liquidas 
orgànicos: no sangue, no esperma, nas secreções vaginais, na sali va, na urina e no leite 
matemo. Porém, ainda não se comprovou qualquer caso de infecção por meio de saliva ou 
unna. 

Comprovadam ente, pode se dar por meio de transfusões sangüíneas, pe lo uso 
com partilh ado de seringas e/ou agulhas e nas re lações sexua is. A màe portadora do vírus ou 
doente de AIDS também pode transmitir o HIV a seu Jilho dllrante a gravidez, no palto ou 
pelo a leitamento materno . Alguns medicamentos vêm sendo usados com relativo sucesso no 
combate à AUDS. A cllra da doença, no entanto, ainda não foi descobclta e uma vacina que a 
previna também é lima possibilidade distante. No Bras il, os primeiros casos de AIDS foram 
notificados em 1980, tendo sido reb~stradas cerca de 120 mil casos até novembro de J997 . 

O di reito a vida é o primeiro de todos os dire itos. Dele decorrem todos os 
demais, pois parece exercitar qualquer um , seja ele qual for, a cond ição óbvia de se estar 
VIVO. 

A proteção à vida se faz de vários modos, porém dentre elas avulta o 
adequado amparo ante a doença. Este amparo igualmente se reveste de múltiplas formas, 
podendo aparecer como bons hospitais, remédios baratos ou uma política de cobertura 
nacional. Entretanto, ex istem., como já disse, outras formas de defesa a vida e uma delas é a 
que desejo incenti var por meio deste Projeto de Lei: a liviar o orçamento daqueles que, de 
qualquer modo, estejam enfrentando uma doença de tratamento caro, COlnO é a AID S. 110 é 
necessário reafirm ar o enorme custo no tratamento deste mal. 
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Muitas e muitas pessoas sorrem hoje, desta grande moléstia, haja vista a 
mesma estar se alastrando assustadoramente por todos os lados. As dificul dades na aquisição 
de medicamentos, condições para o tratamento da doença, tornam-se muitas das vezes um 
grande problema, sem deixar de ressaltar a escassez de recursos econômicos, falta de loca is 
apropriados para a saúde dos pacientes, falta de remédios, muitas vezes importados. 

Este Vereador, preocupado com estes problemas, vem com este Projeto de Lei 
afim de que possamos juntos dar um voto de contribuição a essa gente, que muito necessita 
de Lima mão amiga. 

Com O devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada 
apreciação dos nobres Pares, na certeza de qlle, após regular tramitação, seja a final 
deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE ABRIL DE 2.005. 

EDUARDO DE CAMAR 
Vereador - PFL 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 55/ 2,005 

P A R E C E R N° 81/2005 


Autoriza o Poder ExeCl;ltivo a Isentar do Pagamento do IPTU, os 
portadores da SIDNDROME DA IMONODEFICIÊNCIA 
ADQUIRIDA (AIDS) ou seus responsáveis legais. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador Eduardo 
de Camargo Neto, o qual tem como objetivo básico, Autorizar o Poder Executivo a conceder a 
Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos contribuintes portadores de 
wAIDS~ ou 0$ seus responsáveis legais. 

Consoante verifica-se através de ligeira analise junto â 
documentação encartada ao referido Projeto de Lei, padece de vicios legais e constitucionais, 
uma vez que, afronta tanto a Constituição Federal , a Lei Complementar 10112000, os Códigos 
Tributários Nacional e Municipal de Assis, e ainda a lei Orgânica do Município, conforme 
abaixo será demonstrado: 

DA COMPETÊNCIA E DA INCIATIVA PARA LEGISLAR SOBRE 
MATÉRIA TRIBUTÁRIA: 

A Constituição Federal , estabelece no § 1° do art. 61 , que a 
iniciativa dos Projetos de LeI que versam sobre matéria tributária é da competência exclusiva 
do Poder Executivo, vejamos: 

• Art. 61 ...... ... .. ......................... .............. ... .. ..... . 


§ 1°. São de inic iativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

li - disponham sobre: 

a) cn'açáo de cargos, funções ou empregos públicos na administraçfio 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, 
orçamentária, serviços e da 
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c) 5ij3fVidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
proVImento de cargos, estabilidade e aposentadon'a; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e d~ 
Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação e e~tinção de Minis/érios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência 
para a reserva." (grifo nosso). 

Assim, à luz da Constituição Federal, todos os Projetos de Lei que 
versem sobre matérias de ordem TRIBUTARIA ou ORÇAMENTARIA, possuem iniciativa 
exclusiva do Poder Executivo, não podendo ser apresentados pelo Poder Legislativo. seus 
Vereadores e muito menos pela iniciativa popular. 

Estabelece ainda a Constituição Federal, em seu Art. 63, que não 
serão admitidos Projetos de Lei e ou Emendas, que provoquem aumento de despesa, quanto 
às matérias de competência exclusiva do Poder Executivo, exceção feita em relação às 
Emendas pertinentes aos Projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, 
devidamente previstas pelos §§ 3° e 4°, do Art. 166 da CF. senão vejamos: 

-Art. 63. NAo será admitido aumento da despesa prevista: 

f - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
ressalvado o disposto no artigo 166, §§ 3° e 4°; 

" - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do 
Ministério Público." (grifo nosso) 

O Entendimento Jurisprudencial também tem firmado pOSlçaO a 
respeito da competência exclusiva do Poder Executivo para legislar sobre as matérias 
constantes dos ines. I e 11 , do Art. 63 da Constituição Federal: 

"101780 - JCF.63 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
MEDIDA LIMINAR - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS 
COMPETÊNCIA DO GOVERNADOR PARA INICIATIVA DE PROJETO 
DE LEI - ARTIGO 63, I. DA CF - É de obsefYância compulsória pelos 
Estados-membros as linhas básicas do modelo federal do processo 
legislativo. especialmente no tocante ao artigo 63, I, da CF. Liminar 
deferida." (STF - ADI 1.594-0 - RN - TP - Rei. Min. Nelson Jobim - DJU 
29.08.1997) 

www.camaraassis.sp.gov.br
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"100985 - JCF.63 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE _ 
CAUTELAR - INCS. VI, VII, VIII E IX, DO ART 16, DA LEI ESTADUAL 
N' 1. 137, DE 14 DE SETEMBRO DE 1992 - ALEGADA AFRONTA AOS 
ARTS: 6,1. § 1', li, A E C, E ART, 63, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
PlauslbJl,dade da mcrepação, tendo em vista tratar-se de dispositivos 
resultantes de emenda da Assembléia, acarre/adora de aumento de 
despesa, a projeto de lei que lhe fOI enviado pelo Chefe do Poder 
Executivo, no exercício de competência legislativa pnvativa. 
Concorrência do periculum in mora, consistente na possibilidade de 
virem a ser efetuados pagamentos de vantagens funcionais indevidas. 
Caulelar deferida," (STF - AOI 816 (MC) - SC - TP - ReI Min. limar 
GalviJo - OJU 28.05.1993) 

A Doutrina tem se posicionado no mesmo sentido, ou seja, que os 
Projetos de Lei que tratam da udiminuição de receita", são da competência exclusiva do Poder 
Executivo. 

Vejamos o entendimento do festejado jurista Hely Lopes Meirelles, 
in sua obra "Direito Administrativo Brasileiro" 6" ed, - São Paulo, Malheiros - p. 541 ' 

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas que só a ele cabe o 
envio dos projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham 
sobre matéria financeira: criem cargos, funções ou empregos: fixem ou 
aumentem vencimentos ou vantagens de seNidores, ou disponham 
sobre o seu regime funcional; criem ou aumente despesas, ou reduzam a 
receita municipal". (grifo nosso). 

No mesmo sentido, preleciona o autor Petrônio Braz, in sua obra 
"Direito Municipal na Constituição" 1" ed" Leme-SP, Livraria de Direito, 1.994, pago 210: 

"São da iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre a 
criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 
direta e indireta, o orçamento municipal anual, plurianual, as diretnzes 
orçamentárias, a criação, estruturação e atdbuições das Secretaria 
Municipais e matéria tn·butária." (gnJo nosso). 

Assim, a vista do que estabelece o Art. 63 da Constituição Federal, 
bem como também o entendimento jurisprudencial e doutrinário majontáno, a competência 
para legislar sobre matéria de ORDEM TRIBUTÁRIA. é exclusiva do Poder Executivo, não 
possuindo o Poder Legislativo, competência para apresenta-los. 

De outra banda, a Lei Orgânica do Municipio de Assis, em seu Art 
54, estabelece que a competência exclusiva do Poder Executivo, restringe-se apenas com 
relação aos Projetos de Lei, que tratam da criação e extinção de cargos, organização 
administrativa, regime juridico dos servidores, ar menta anual diretrizes ar mentár" 
pano p unanua : 
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"Art. 54 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de 
Lei que disponham sobe: 

I - 7~ação_e e~linção de ,CB'"f!0s, funções ou empregos publicos na 
admmlstraç_ao dIreta e autarqwca, bem como a fixaç!1O de respectiva 
remuneraçao; 

11 - criação, estruturaç.jo e atribuições das Secretarias Municipais e 
Órgãos da administração pública; 

lIf - regime jurídico. provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores; 

IV - Orçamento Anual, Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. ' 1 

Assim, tem-se que, a Lei Orgânica do Municiplo de ASSIS 
contrariou frontalmente o disposto pelo Art. 63 da Constituição Federal, uma vez que, não 
estabeleceu que as matérias de ordem TRIBUTÁRIA, fossem da competência e iniciativa 
exclusiva do Poder Executivo. 

Isto significa dizer, que não tendo o art. 54 da Lei Orgânica do 
Município sido dedarado inconstitucional, a competência para legislar sobre matéria Tributária 
é concorrente, sendo sua iniciativa permitida tanto aos Poderes Executivo e Legislativo, bem 
como à iniciativa popular 

Destarte consoante o acima explanado, nos termos da l e i 
Orgânica do Município de Assis, em tese, a competência para legislar sobre "Matéria de 
Ordem Tributária ", seria concorrente e portanto de iniciativa tanto dos Poderes Executivo e 
Legislativo, muito embora, referido disposilivo contrarie frontalmente o estabelecido pela 
Constituição Federal Art. 63. 

DO AUMENTO DE DESPESAS OU DA DIMINUiÇÃO DE 
RECEITA: 

Inegavelmente, o Projeto de Lei em apreço, por tratar da 
concessão da isenção de tributos, resulta em uma dimInuição da ReceIta Municipal, haja 
vista que, se aprovado, o Poder Executivo certamente estará diminuindo a sua receita , na 
proporção direta do montante da isenção concedida. 

Em outras palavras, em ocorrendo a diminuição da Receita, 
obngatonamente estará ocorrendo de forma indireta, um aumento de despesas. uma vez que 
a receita proveniente da arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, p OSSUI 

aplicação direita no custeio da máquina administrativa. 

http:estrutura�.jo
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A Constituição Federal, nos incisos I e li, do Art. 63, estabelece de 
forma. expressa, ,que não será admitido aumento da prevista, nos projetos de iniciativa 
exclusIva do Presidente: 

UArt. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do PreSidente da República. 
ressalvado o disposto no artigo 166, §§ :JO e 4°; 

11 - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do 
Ministério Público. " (gnlo nosso). 

Ainda, a lei Orgânica Municipal em seu art. 57, determina que 
nenhuma Lei que crie ou aumente despesas, será sancionada, sem dela conste a indicação 
dos recursos necessários para a cobertura dos encargos: 

"Art. 57 - Nenhuma Lei que crie ou aumente despesas públicas será 
sancionada sem que dela conste a indicação dos recursos disponíveis 
para atender aos novos encargos . .. 

Destarte, caso seja aprovado o presente Projelo de lei, 
autorizando a concessão da isenção do IPTU, às pessoas portadores de ~AIDS~ e ou seus 
responsáveis diretos, fatalmente estara ocorrendo uma diminuição da receita do Município, 
uma vez que, não fOI Informado quantos ImóveiS senam benefiCiados com essa isenção, bem 
como, não foram Igualmente indicadas quais as fontes de receitas que seriam utilizadas para 
cobertura deste déficit. 

Ad argumentandum, somente seria da competência do Poder 
Legislativo, caso tivesse referido Projeto de Lei, contemplado as seguintes situações 

a) - tivesse constado do Projeto de Lei , quais os recursos que 
senam destrnados e ou utilizados para a cobertura da diminuição da receita, com a concessão 
da Isenção pretendida; 

b) - indicasse ou autorizasse aumento de alíquotas a Incidir sobre 
o próprio IPTU e ou outros tributos, visando compensar o valor da perda de receita, em razão 
da isenção, de tal sorte que o município não sofresse qualquer diminuição em sua 
arrecadação. 

Como nenhuma dessas situações ocorreu, é inconteste, que, o 
refendo Projeto de Lei padece vício de iniciativa, por ferir frontalmente o disposto pelo Art. 63 
da Constituição Federal e o Art. 56 da lei Orgânica do Município de Assis, uma vez que além 
de tratar de "matéria de ordem tributária", implica também no aumento indireto de despesas 
tendo em vista que reduzirá da receita tributaria municipal, sem apresentar alternativas para a 
sua com ensa -o 

www.camaraassis.sp.gov.br
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DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Conforme já nos referimos anteriormente, a Projeto de Lei em 
análise, visa única e exclusivamente autorizar o Poder Executivo a conceder a isenção do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos contribuintes portadores de "AIDS' e ou seus 
responsáveIs legaiS. 

Ec importante ressaltar ainda, que este tributo (IPTU), incidente 
sobre os imôveis de propriedade dos portadores de "AIDS· e ou de seus responsáveis legais. 
vem sendo cobrado sistematicamente, e portanto, o produto de sua arrecadação já integra a 
receIta orçamentária do município, o qual, sabidamente vem sendo utilizado para o custeio e 
a manutenção da máquina admlnlstrattva. 

A lei Complementar 101/2000, popularmente conhecida como "lei 
de Responsabilidade Fiscal", em seu Art . 14, estabelece de forma expressa, que, qualquer 
RENÚNCIA DE RECEITA, deverá estar acompanhada de estudos da estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro. bem como, apresentar a origem dos recursos que serão destInados a 
cobertura da suposta dImInUIção da receIta, senão vejamos. 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentiva ou benefíCIO de 
natureza tributária da qual decorra renuncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do Impacto orçamentário-financeiro nO 
exerefdo em que deva imciar sua VigênCIa e nos dOIS segumtes. atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentánas e a pelo menOS uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia fOI consKierada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do artIgo 12. e de qtJe 
não afetará as metas de resultados fiscaiS previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamenfánas, 

11 . estar acompanhada de medidas de compensação, nO período 
mencionado no csput, por meio do aumento de receita. provemente da 
elevação fie a/iqoofas. amplIação da base de cálculo. f1"Ja/o""ç.iin nu 
criação de tributo ou contribuição. ~ (grifo nosso) . 

Já o § 1° do Art 14 aCIma transcnto, estabelece que a "renúnCIa 
de receIta, compreende qualquer forma de d!mlnulÇ30 na arrecadaçao de tributos e ou 
contribuições. Veja-se: 

-§ 1° A renúncia compreende amstla, remissão, subsidio, Crédito 
presumido concessão de isenção em carâter não geral, afteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que ;mpftque redução 
discnrninada de tnbutos ou contnbuíções, e outros benefícios que 
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Ainda, o legislador visando cOibir qualquer ato que de uma ou de 
outra. forma co.mprometa a arrecadação dos entes pUblIcas, fez constar do § 2° do )iá 
mencionado artigo, que na ocorrência de qualquer renunCia de receita, esta somente passará 
a vigorar. quando implementadas todas as medidas necessánas para a compensação da 
dlmtnulçao da receita. senao vejamos: 

~§ 2" Se o ato de concess~o ou ampliação do Incentivo ou benefíCIO de 
q/lA trata O cnpuf deste ArtigO decom~r da condição contida no Incl!'>O il o 
benefício só entrará em vigor quando Implementadas as medidas 
refendas no mencfonado Inciso. I' 

Assim, nos termos do disposto pela Lei Complementar Federal nO 
1Q1/2000, quP trata sobre a Responsabilidade Fiscal somente seCla possivel a renuncia de 
receIta, desde que acompanhada de medidas concretas e objetivas, que efetivamente 
compensem a diminuição da arrecadação. 

DA CONCLUSÃO 

Diante de todo acima exposto, somos do PARECER de que o 
Projeto de Lei em apreço, carece da víCiO de inIciativa, tendo em ',,'ista que a m tena r.e~e 
tratada, além de versar sobre a ordem tributária, também prevê a renúncia de receita, 
sltuaçoes expressamente vedadas pelo Artigo 63 da ConstitUição Federal , Art 56 da Lei 
Orgânica do Munlciplo de ASSIS e Art. 14 da Lei Complementar Federal n° 10112000, que trata 
da Responsabilidade Fiscal. 

Caso os nobres Vereadores emendam que deva ser o presente 
Projeto de Lei apreciado pelo Plenário. esclarecemos que o quorum necessano Dara a sua 
......."U"d.....;V, .::.elo v ";c;;f -" Idlv',d GI:';;>u:uio

H 

t;;~IQ" ,Ju para tantu. o voto fdvoldvl:;ll rJt; j iU rnininlu• 

06 (seis) Vereadores, consoante estabelece o IncIso XVII, do § 1°, do artigo 53 do Regimento 
Interno da Câmara 

Este é o nosso parecer, SMJ 

ASSIS. 00 de Abnl de 2(~",..._::::::~7L.--_~ 

18 DAD 
Procurador JUfldlGO Assessor fecn'co 
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